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'l'blil\lO DE OUTORGA DE PERNlíSSÃO DE IPSO

Procedimento Licitatório n" 3'73/2022
Concorrência n' O11/2022.

O h/]UN]C]P]O DE .JAGUAR]UINA, pessoa .juridicíl de direito público interno, com sede
na Rua Alfredo BuCHo, n'' 1235 Bairro: Centrc,. inscrito no CNPJ/MF n'
46.410.866/000 1-7 ! neste ato rcprescntadc] pela Excclentíssinla Secretária de Gabinete Sra.
MANIA ENlILIA I'EÇANHA l)E OLIVEIRA SIRVA, brasileil'a, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP.,'SP, e inscrita no CPF./MF sob n'
120.339.598-13, residente e dolniciliada na Rua Custódia, n' 127. Jardim Zeni. neste
município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, através deste instrumento outorga Pemlissão
de Uso de espaço público a ADDORE ALllVIENTAÇÃO COLETIVA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n' 08.793.789/0001-97, com sede na
Avenida Pacífico Moneda, n' 2343, Casa 44, Bttino Vargcão, no município de Jaguariúna,
Estado dc São Paulo, CEP.: 13.914-552, para explontção comercial de área de
entretenimento, sendo lanchoncte, bar, restaurante, festas, musicalizaçào, eventos,
exposições de produtos ou serviços, entretenimentos artísticos e culturais, localizado na
Fazenda da Barra, da Rua Maranl)ão. S.'i'q, Bairro Guedes, l--ü íriunicípio de Jaguariúna,
Estado de São Paulo, condicionada ao cumprimento das Cláusulas a seguir especiHlcadas:

CLAUSULAPRIA,LEIRA

O espaço 05 localizado na Fazenda da Barra, da Rua Maranhão, S/N, Bairro Gucdes. Área
do terreno, 2.312in:, destinado à exploração de área de entretenimento, sendo lanchonete.
bar, restaurante, Festas, musicalização, eventos, exposições de produtos ou serviços,
cntrctemmentos artísticos e culturais, não sendo admitido, em qualquer tempo, o uso
diverso da dcstinação aqui prevista, clevcndo ainda, sua utilização, obedecer às condições
gerais da outorga, beta c'ollao as espcciHtcações constantes no Edital da Concorrência n.
O11/2022 em seu Terno dc Referência (Anexo l)

Parágrafo Primeiro
Não será permitida a transferência da Permissão de Uso a terceiros

Parágrafo Segundo
E vedada a utilização do espaço para qualquer outro fim que não o previsto no Edital, sendo
\-edado. ainda, ao PER]WISSIONÀRIO, transtênr a i)ermissão, lacar, sublocar, ceder ou
emprestar o espaço público, ainda que parcialmente.

CLAUSULASEGUNDA
O valor mensal da Permissão de Uso será de: 2.650,00 (dois mil seiscentos c cinquenta
reais).

Parágrafo primeiro
A contraprestação só será devida c o PERMISSIONÁltlO só poderá iniciar as atividadcs
após a assinatura deste Termo.

I'arágrafo Segundo
O PERA'llSSIONÁRIO compromete-se ainda a
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a) providenciar as licenças junto aos órgãos públicos competentes, apresentando as mesmas
à PieÍeitura;

b) aprescnlal comprovante de que houve contratação dc seguros, no.adamente apólice quc
cubra prejuízos decorrentes de incêndio e acidentes. além daqueles (lue sejam obrigatórios
por lei, ern até 30 (trinta) dias contados da assinatura deste Termo de Outorga de Permissão
dc l.iso e 'renda de tlolltrato;

c) Realizar ações eílcazes e contínuas de controle integrado de valores e pragas urbanas,
cona o objetivo clc imf)edil a atraçào, abrigo, acesso c ou prolireiação dos mesmos e
dedetizar, pelo menos 02 (duas) vezes ao ano o espaço destinado à Lanchonete/bar, contra
ratos, tnsetos voadoics e gastei--os;

d) dar destilação adequada ao$ resíduos gelados l)ela atividade deseiwolvidal
e) Disponibilizar recipientes para colete dc resíduos, quc deverão existir na área interna e
externa, em núlliero razoável. cle fácil iinlpeza e })rovldos de tampo, bem como ter
acondicionados sacos dc lixo apropriados, ou recipientes dcscaitáveis;
í) providenciar a separação ao lixo reciclável do orgânico, .lcondicionando o lixo não

orgânico em sacos plásticos diferenciados, colocando-os cm local definido para seu
recolllímento;
g) asscguiar o acesso ao empa';o objde desta Permissão aos servidores da Prefeitura, no
exercício da fiscalização do contrato, bem como aos ser\idc.res das entidades de
fiscalização, notadarncnLC os da Vigilância Sanitária;
h) não deixar expostos no local, caixas, embalagens ou quaisquer outros objctos que
compiorrictam a boa af)erência do local;
i) manter rigoroso asseio nos utensílios, nas instalações e no local destinado a execução do

j) não afixar, e não permitir que qualquer pessoa aflxe, cabazes. 6olders, ou qualquer tipo de
propaganda nas paredes externas do Restaurante;

k) Afixar cm local visível para os consumidores, em um quadro o endereço e o telefone do
órgão responsável pela fiscalização sanitária, berii como o telefone e o endereço do
PROCON, bem corno os devidos alvarás e licenças de ft)ncionamento;
1) Adaptar o espaço e instalações. em conformidade com as noln]?.s ei]] vigor e com o
Edital, zclando pela conipleLa higiene, limo)eza c .agradável aparênciít e conÉbrto para os
fi'equentadores.

objct(

Parágrafo Terceiro
São, ainda, obrigações do PERTUISslol\i.LÍRIO:

a) - cumprir todas as normas estabelecidas no TolHIa de Referência -- Anexo l do
Edital e todas as suas disposições;

b) - pagar pontualmente os valores que sejatn de sua responsabilidade, cabendo-lhe,
também, o pagaíner.lo dos impostos, taxas e clespcsas com lul:, telefone, ctc., que recaírem
sobre o espaço públicos

manter o objeto da Permissão dc Uso ern perfeito estado de conservação e
segurança, dc fomaa a preserva-lo c restitui-lo na anais perfeita ordem
d) - solicitar prévia autorização expressa e escrita da PERA'laTENTE, para executar
quaisquer reparações, modificações e benfeitorias na área PFRMIT[DA, que não estejam
previstas nos Anexos mencionados na alínea 'a' desta cláusula;

e) - sujeitar-se às exigências das autoridades municipais, estaduais e federais;
f) - pagar multas que Ihe venham a scr aplicadas pela PEDI»lITENTE;

g) - cumprir as normas, regulamentos, circulares, ordens de serviço, etc., emanadas da
PERA']ITENTE, com os quais o PERN]]SS]ONÁRIO declara estar de acordo;

c)

D
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h) - rtào ttt\nspassar, ceder ou ttansfeiir o objeio da Peirnissão a tetceirosl
i) - providenciar as licenças junto aos órgãos públicos corlipetentes
j) - ass;eguiar o acesso ao espaço objeto desta concessão aos servidores municipais, no

exercício aa Êlscalizaçtio do contrato;

k) - não deixai cxl)oitos no local. cal:\as, cittl)alagcns ou cluaisquer outros objetos que
coinp;onletam a boa apnência -.to local;

CLAUSULATERCEIRA
D valor mensal dc Permissão de Uso será reajustado anualmellte, com base no rGPM
Fundação Getú[io Vergas ou poi órgão oficial, no caso de extinção do mesmo.

CLAUSL'LA QUAL'I'A
A presente Pcrnaissão de Uso ',igoiatá l)clo Prazo dc 6\) (hesscnta) meses, a contar da
assinanira do Tcrtno dc OI.carga. prorrogável por até iR,ial período a critério da
Administração

CLASUtAQuiNI'A
Após o prazo de 60 (sessenta) rHescs ou ein nlotnertto arterial' de acordo com a
conveniência e oportL'nidade da Administração, o I'ERl\'llSSIONÁRIO se obriga a
entregar o espaço ])út.,ligo, objcto deste instrumento, ilo mesmo estado que recebeu, sob
pena de sot\'er as con'iinações legais aplicáveis à espécie, obs:rvado c] disposto no edital e
no co'inato.

CLAUSULASEX'FA
Aplicam-se à lJresente Permissão de uso os dispositivos da Lci 8.666/93, cm especial o
regime jurídico das chai)fadas cláusulas exorbitantes, nos termos de seu artigo 58.

Parágrafo União
Ficará a Permissão de Uso rescitidida de pleno direito e independente de notificação ou
interpelação de qualquer natura;,a. nas tiipólescs seguintes
a) - alteração, pelo PERMISSIONÁRIO, da destilação prevista;
b) - rissol.ução, falência, concordata ou mudança na repicscntatividade legal do
PERNllSSIONARIO, este último sem o aval do PERMITENTE=

c) - inadij-nplemento de qualquer das obrigações assumidas em decorrência deste
Termo de Outorga;
d) - tíanstêrência Qa Permissão de Usos
e) - atraso supeiio-' a 30 (tliriia) dias r-o pagamento

CLAUSULASETINIA
O PERNllSSIONÁR]O, para abertura do espaço ao público, de\,erá apresentar AVCB -
Lande de Vistoria do Corpo dc Bombeiros e Alvará de Funcionanlcnto, tudo conforme
Termo de Referência Allexo l do Edital.

CLAUSULAOll'AVA
O PERMISSIONÀRIO declara estar ciente e concordante com o reajuste do valor, na
coima fixada neste Teu-no de Outorga de Pemlissão de {Jso, b:m como a revisão dc preços
também fixada neste instruiner.to .

GABni:L DE
OLIVEIRA
\IACIEL:71 81 537

i53
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CLAtJSIJLANONA
Por descumprinten-o de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste
Termo e suas condições, o I'Elt.\llSSION*.4REO pc,dera, garantida a defesa prévia no
respectivo processo. soâ'cr as segui)ates penalidades, de acordo com a gravidade da falta,
nas Eetmos dos aHS. 8($ e 8'7 da iei Federal o" 8.666)/'9.3

a. - /\dvertência. senapi-- que forem coilstataüas inegularidades de pouca gravidade, para as
quais lcilha o PERATISSIONAttlO concorrido dircLamente

b. - Níulta, iia seguinte s tuação

bl. - Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela aberta. por dia de atraso no
pa.lamento, até l] limite de lO (dez) dias, hipótese eln quc será considerada totalmente
inadim})lida a obrigação, autorizar-clo-sc a aplicação da cláusula penal rcmuneratória
prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta.

b2. - Remuneratória dc :}0% (tl-imita por cento) do vaioi- clo coritl'ato, enl caso dc inexecução
total oü de descumf-ritnento de Qualquer cláusula editallcia, hipótese em que será efetivada
a rescisão unilateral do Termo.

c. - Suspcitsão temliorána de p.lííici})at;ào clll licitação c impednnento de contratar com a
Adirtinistração, pelo prazo dc aEé 02 (dois) ancas

d. - Declaração de irtidoileidade para licitar e contratar com a Adi-ninistração Pública, na
hipótese de praticar aios fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo
inídâneo ou conlctcr ll'aucle fiscal ou apresentar documento Falso.

e. - Nos casos dc declaração dc inidoneldade. o FER\,l iSSIONARiO se penalizado poderá,

decoiTido o prazo dc 02 (dois) itnos cla (]cclaração, requerer a rea!)illtação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida se o PERMISSIONARIO
ressarcir o Munici})io pelos l)rduizos .esultantcs e dcsdc. que cessados os motivos
deter-ninat'ices da punição.

f. - O dcscumprimento parcial ou total. por uma das partes, das obrigações que lhes
conesponaam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso tbrtuito ou de terça maior, devidamente Justificados e comprovados. O caso
6oltuito, ou de corça tnaior, verifica-se no hto necessário, ct1lo cíêito não era

possível evitar, ou inapcdir, nos termos do parágrafo único do :uligo 393 do Código Civil. O
não pagamento do valor mencionado na Cláusula Terceira, no prazo previsto, acarretará a
cobrança de multa conforme previsto em Lei Mtulicipal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Sc ocorrer danos aa espaço público objcto desta Permissão, a usuários ou a terceiros, cm
dccorrência da ação ou omissão dc seus filncionários c/ou propostos, a responsabilidade
caberá exc]usivamente ao PER]WISSIONÁRIO.

GABRIEL DE s; nâd.dp t''-.a

OLIVEIRA
Jtgital por GÀBRIE
DE OI uvEIRA

fvIACIEL:7181 6 MACIEL71816372153
[)aços.2022.09.08
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Paráilratü Priineirtl

Todas as repataçlões necessárias a conservação do espaço público, objeto da Permissão,
deverão ser cxcciltã..ti:; Imedia:atDL:ntc pelo I'ERIVllSSIONAltlO, às suas expensas.

C'LÁUSULA DÉCIMA PRINIEI iiA

Toda c qualquer bcnlLiloiia íc llizacia no espaço público (necessária, útil ou voluptuária)
fica desde .iá, incorÍ)alada ao espaço público. independêiite de indenização.

Pat'ágíaío único: Poderá o PERA\]]SS]ONAIUO levantar as bentêitcrias voluptuárias caso
não pi'eflra abaiidoná-las, eln tudo caso sem direito a indcnização

CI..AUSIJI,A l)É(, l .ÇJ,\ Sl!,GTJ NI)..L

O Pedi:.\]]SS]ONAE{Jo co]isen e (lue tl PÜ,]{»ciTE;\T]( exerça constante fiscalização, no
tocante ao cumprimento das cortdiçõcs cst.lbelecidas iiestc Teilllo dc Outorga de Permissão
de Ipso e das normas do Edittil ae Licitação. Concorrência n' 01 1/2022. Procedimento
Licitató)io n' 373/2022. íis quais làzenl Falte irtteglante deste instrumento.

CI.ÁUSUI,A DECK,\E.ZL 'l'EliC EI ltA

O PERMJSSIONÁ RIO declara estar ciente das faculdades e pl-errogativas concedidas ao
ente }'ERi'«lIT }:l\TE, por tbiça da piecarledade inerente ao instituto da Permissão de Uso.
incluindo a de revogar o ato de coDSCDtimciüto antes do pi-azo

CLÁUSULA DÉCIMA QUAIS'rA
D }'ER.UISSION.TRIO obriga-se a manter durante o [acríodo da Permissão. em

compatibilidade com ds cabligações assumidas, to(ias as condições de habilitação e
qualiítcação exigidas [id licitação.

CLA'tJbULA ])ECÍN]A QUI.Xil'A
O PERÍVllSSIOl\IÁbiJO declara nesta oportunidade estar ciente das condições do espaço
público, nadtt teJ]do a declamar, ht]]ra].]enle sobre esse ;tsllecin

CLÁIJSULA DÉCIMA SEXTA
Para todos os efeitos legais. íàzem parte integrante do presente Termo de Outorga, o Edital
da Concorrência ri. O1]/2022. os respectivos anexos e a proposta do ['E]ir\]]SS]ONAR]O.

CLÁUSULA DÉCIXIASÉT]NIA
Este Termo dc Outorga poderá ser rescindido, observado o disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei 8.666/93, em qualquer caso sendo asseguü-ado o direito ao contraditório e à ampla

Fica eleito o Polo de Jaguariúna pala dirimir litígios decorrentes deste Termo de Outorga de
Permissão de Uso e do Edital da Concoiiência n' 008/2021, icnunciando-se a qualquer
outro por mais priva legiaclo quc seja.

de 2022.

Sccreláiia de Gabinete

GJ\BRIEL nE .lur ice ülp tcrrr+ auto
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.I'E 1{ MO nE CIÊNCIA E NOTIFICAR.&O

PERNrITENTE: PT{EFEITURÓ. DD ]\']UN]CTPTO DE JAGL'AR]UN,\

PER h']TSS]OF]AR.ICa: /\drlc.i'e .4tli mcntação Coletiva LTDA CNPJ 08.793.789/000 1 -97

TERINIO DE OU'í'ARCA r';' (DE ORIGEM): Colaconêilcia I'ública O11/2022
PFtocedi=[eDto Licit.].tório n" 3 73,/2022

OBJETO: explora;;íc coilaercinl de arca de entretenimento. sctldo lanchonete. bar.

restaurante. Festas, nltlsical.ilação, e'/erros, ':xpoçições de i)íod tos ou serviços,
entretenimentos arlístic-os e ct1liurais, localizado na Fazer-:ia da 3arla... da Rua Maranhão.

S/N, bairro Gucdcs, no municí?io de .Tabu.lriúna, Estado de São Paulo. - espaço 05 - Arca
do terreno: 2.:3 1 2ln'
ADIO(NADO (S).' N" OAB/'en)ail:(:*).

Pelo presente 'rERb/[0. nós. abaixL} icicnEií\Gados

1. Estamos Cll;NTES dc que:

a) o ajuste acima referido. seus adltariicr-tos, bem come. o acompanhamento de sua
execução conta'atua}, c,soarão su.leitos a análise c Julgaincnto pelo l i'ibunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmitc processual oconerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos teí acesso ao pt'acesso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despaclaos e Decisões, tnedlante regular ca-Jastraniei)lo no Sistema de
Processo Eletrónico, e]]] consonâi]cia com o cstabe]ecido na Rcso]ução n' 01/201] do

c) além dc dispolaíveis no p-acesso eletrânico, todos os Despachos e Decisões que
viercnl a scr tor-lados, tclativanicnte ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. cm confornaidadc com ü artigo 90 da Lci Coinplemcntaí n' 7t)9, dc 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a pai'tir de então, a cotltagcm dos prazos otocessuais, conforme regras
do Código dc Pi-acesso Civil;

d) as informações pessoais dos I'cspol'isáveis pela conta'ütante estão cadasti'adas no módulo

clctiânico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP''; nos lermos previstos no Artigo
2' das Insti'uções n'01.'202G, coJHfoFmc ''Dcclat'ação(õcs) de ALualização Cadastral" anexa

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

I'CESP

(s)

2. Dama-nos pot fVOTIFiCADOS para:
a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos c nas HoRDas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber.

Jag.tariúna, 05 de setembro de 2022
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AU'l'i.)Rll)AI)b= $1AXj l\'IA r)0 ARCA(.)/ENTIDADli
Nonlc : lx/{áicio Custava Berrar(!cs ltcis

Cargos Prefeito i»{unicipat
CPF: 1 65.052.578-F;8

ll;gSP mE
Ncl11e: ! !.l11a Elnilia Peçonha de Oliveira Salva

C?.ígo: Secretária T\4 un ic:irai t:lc (ial)mete

BIII$POWEIS OUE ASSIM,A.R.\IU O AJUSTE:
Pe:e Pennitef!

Nome: Mana Emílla Peçonha dc Oliveira Silvo
Cargo: Sccietána Nlunicipal dc Gabinete
CPi;': Í 20.339.598- 1 3 aAssinatura:

Pelo l:eirnissioná!-Êo:
Nome: Gabriel de Oliveira Maciei

Carnal : empresário
CP}'= 7 1 8. 163.72 1 -53
Telefone: 19-3802-980(
e-itiail : çg!!!ç!:glgl!@;!ddoíenutri .com/ ainanda betanin(ãuinail .coi-n

GABRIEL DE OLIVEIRA Assinado de forma digita! por
GABRIEL DE OLIVEIR/'\

MACIEL:7181 63721 53 yACIELl7j8163721S3Ass.natura:

!j!!!pENAl)oi{ nE DESPESAS nA CONTRAI,\NTi{
Nome: Mana das Graças Hansen Albaran dos Santos

Cargo: Secretária NI unicipal de Turismo
CPF: 272.223.598-69

Assinzttura :

('k) Facultativo. Indicar cluando já constituído, informando, inclusive, o endereço eietrânico
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